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li
AUTORIZA DOAÇÃO A CEMAT

DENIR PERIN, Prefeito Municipal de Querência, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Ari 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a doar Prédio de Usina
Tennoelétrica, rede de condução de aha e baixa tensões para a CEMAT (Centrais Elétricas

Art 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Querência-MT, em 09 de setembro
de 1993.
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